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LEI NQ 3 476, 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 24 DE IlEZEJ.(l3lW 

:ro:mm E:tECU~ 
D.O. 26~~ 

DE 1. 973 

~ 
~--

Modifica a Lei nQ 3 1.47,de 27 de dezembro de 
1. 971.,que cria,na Secretaria da Fazenda, a 
Diretoria dos ~ibÚtos Estaduais,e a Assess~ 
ria ~~cnica cria e transforma cargos,estabe 

... -1.ece novo sistema de remuneraçao para o pe~ 
soal. do fisco,e dá outras providAncias. 

«» G~WIE!mIroA~C!m ~~ IES'IJ' A®C ~IE IMA 'ir~ @!m«l)$$@ 
Faço saber que a Assemb1.~ia Legis1.ativa do Esta -

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1.Q - Os dispositivos da Lei nQ 3 1.47, de 

27 de dezembro de 1. 971.,adiante indicados,passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Artigo lQ - são criadas a Assessoria ~~cnica do 

Secretário e a Diretoria dos ~ributos Estaduais, 

subordinadas ao Secretário da Fazenda". 

"Artigo 2Q - são criadas,na Assessoria ~~cnica 

do Secretário e na Diretoria dos ~ibutos Esta 

duais,os seguintes 6rgãos e cargos: 

I - NA ASSESSORIA ~ONIOA DO SEORE~IO: 

a - Divisão Jurídica; 

b - Divisão Econômica; 

-

c - Os cargos de Ohefe da Divisão Jurídica e de 

Ohefe da Divisão Econ&mica,de provimento em 

comissão, respectivamente , dentre portadores 

de título de Bacharel em Oi8ncias-Jurídicas 

e Sociais e Oi8ncias Econ&micas,escolhidos 

no quadro dos servidores da Secretaria da 

Fazenda,ressal.vado o disposto no par4&rafo 

~co do artigo ll,da Lei nQ 3 147t~ 27 ae .' 
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dezembro de 1 971. 

11 - NA D:IllETORIA DOS TRIBUTOS ESTADUAIS: 

a - Coordenadoria Tácnica Fiscal 

b - Coordenadoria de Fiscalização 

c - Coordenadoria de Correição Fiscal 

d - Coordenadoria da Receita 

e - Coórdenadoria de Confer3ncia,An41ise e Interpre -
tação de Relat6rios 

f - O cargo de Diretor dos Tributos Estaduais, 5(cin -
co) cargos de Coordenadores,o cargo de Oficial 

de Gabinete,de provimento em Comissão e 2( dois) 

cargos de carreira,de Escriturário- dati16grafo, 

que podeDõ áer,tamb'm,preenchidos mediante requ! 

sição de pessoal do quadro da Secretaria da F~ 

zenda,ressalvado o disposto no parágrafo único 

do artigo ll,da Lei n2 3 147,de 27 de dezembro 

de 1 971. 

§ 12 - O Secretário da Fazenda , o Coordenador Geral 

da Assessoria Técnica. 

§ 22 - Aos cargos de Chefe da Divisão Jur!dica e da 

Divisão Econômica da Assessoria T'cnica do Se -
cretário,assim como os cargos de Coordenadores 

da Diretoria dos Tributos Estaduais,se atribui a 

remuneração correspondente ao simbolo 0-4 (~S 

2 200,00),como parte fixa, acrescida do que di~· 

põe o inciso II,do artigo 16,da Lei n2 3 147, de 

27 de dezembro de 1 971,ressalvado o direito de 

opção pelo vencimento ou remuneração do respes 

tivo cargo de carreira. 

§ 32 - Ao cargo de Diretor dos Tributos Estaduais se 

atribui a remuneração correspondente ao símbolo 

C-3 (0$ 2 600,00) como parte fixa, acr~,cida do 

que dispõe ó inc~so II,do artigo 16,da Lei n2 

• I 
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3 147,de 27 de dezembro de 1 971,ressalvado o 

direito de opção pelo vencimento ou remuneração 

do respectivo cargo de carreira 

§ 42 - Ao cargo de Oficial de Gabinete se atribui a 

remuneração,de seu cargo efetivo,acrescida del~ 

(dez por cento) e aos de Escriturário- Dati16gr;! 

fo o vencimento do padrão inicial da carreira • 

Artigo 32 - Oompete aos 6rgãos previstos no artigo 

12 : 

1 - A ASSESSORIA ~~ONIOA DO SEORE~RIO: 

I - Atribuições Gerais: assessorar diretamente o 

Secretário da Fazenda nos assuntos tlScnicos r.!. 

lacionados com o planejamento e a superintea 

dência de todos os serviços afetos ao sistema 

fazendário-estadual. 

11 - AtravlSs do Ooordenador: orientar,planejar e s~ 

perintender todas as atividades econômico- f! 

nanceiras do Estado,na área de competancia da 

Secretaria da Pazenda,e outras fixadas em Re~ 

lamento • 

111 - AtravlSs da Divisão Jurídica: 

a) promover estudos tlScnico-Jurídicos e emitir Pâ 

recer sobre mat'ria de específica natureza tr! 

butária; . 

b) acompanhar,em todo o Estado,na esfera admini~ 

trativa ou judiciária,as sindicâncias,os ~ 

qu'ritos,as ações civeis e criminais instaUr;! 

dos contra os responsáveis pela prática de aUs 

ilícitos contra a Fazenda Pdblica. 

IV - AtravlSs da Divisão Econômica,promover estudos 
t'cnioo~ econômioos e .emitir parecer sobrá ma~ 
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ria da natureza tributária,e outras ~ixadas em 

Regulamento. 

2 - A DlRE!I.'ORIA DOS TRIBUTOS ESTADUAIS: 

I - Atribuições Gerais: 

Coordenar,controlar e executar os serviços de 

fiscalização,arrecadação,cobrança e recolhimea 

to dos tributos estaduais. 

11 - Atravás do seu Diretor,coordenar,controlar e 

executar os serviços de fiscalização, arrec~ 

ção,cobrança e recolhimento dos tributos est~ 

duais. 

111 - Através da Coordenadoria de T~cnica Fiscal: 

a - manter organizado o sistema de coleção de lei~ 

decretos,portarias normativas e atos suplemea 

tares,de natureza tributária,federais, 

duais e municipais; 

esta -
b - organizar em caráter permanente,a consolida -... çao das normas vigentes,atualizando-a sempre 

que ocorrerem modificações; 

c - manifestar-se sobre mat~ria específica de sua 

competência quando solicitada pelo Diretor 

dos Tributos Estaduais; 

d - editar obra técnica englobando as leis, 

tos,portarias,decisões administrativas e 

deore -
judi -

ciárias,assim como quaisquer atos 

res de caráter tributário,para 

suplementa -
distribuição 

entre os servidores da Seoretaria da Fazenda • 

e - minutar instruções de serviço espeoifioamente 

sobre mat~ria de natureza tributária, fixando 

o alcance,oompet8ncia e provid3ncias abr~ 

das ,assim, como fixar o entendimento da admi -
nistração na interpretação das normas legàis • , 

IV - Através da Coordenadoria de Fiscalização: 
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a - superintender os serviços de fiscalização de 

tributos em todo o territ6rio do Estado, real! 

zando estudos sobre a conveniência de modific~ 

ções em jurisdições fiscais,a criação ou a e~ 

tinção de Delegacias Executivas Regionais, E~ 

torias,Postos Piscais,sua localização e lot~ 
... 

9ao ; 
b - orientar os servidores da fiscalização e da ~ 

recadação sobre mat'ria de sua competência e~ 

pecífica; 

c - sugerir medidas que possam contribuir para o 

aperfeiçoamento dos serviços; 

d - propor a criação de grupos de fiscalização p.! 

ra missões de natureza transit3ria e especial 

v - Atraves da Coordenadoria de Correição 

a - tomar ci8ncia,atrav's de Relat6rios dos 

gados,Exatores, Chefes,Agentes Piscais, 

Piscal: 

Dele -
Insp.!. 

tores de Exatorias e Postos Piscais,ou ainda 

atrav's de outras comunicações de autoridades 

públicas ou de contribuintes,de irregularidadE 

verificadas em qualquer setor de atividade da 

Secretaria da Pazenda,apurando a verdade dos 

fatos e sugerindo as prOVidências cabíveis, se 

não for competente para tomá-las; 

b - exercer,sistematicamente,correição em todos os 

serviços de fiscalização e arrecadação, corr! 

gindo as distorções verificadas e suprindo i~ 

regularidades encontradas. 

VI - Atrav's da Coordenadoria de Receita: 

a - conferir todos os documentos de arrecadação 
, 

oriundos das Exatorias,Postos Piscais e outros 

6rgãos autorizados por lei e cobrar tributos ; 

b - denunciar as falhas apontadas,se não for éomp.!. 
" 

'\ 
'" " 
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tente para saná-las; 

VII - Atrav~s da Coordenadoria de Conferência,Análise e 

Interpretação de Relat6rios: 

a - conferir,analisar e interpretar os Relat6rios mea 

sais dos Delegados Executivos Regionais de Faze~ 

da,do pessoal dos serviços de fiscalização e arr~ 

cadação e dos inspetores; 

b - calcular e fixar,à vista dos respectivos relat~ 

rios,a remuneração mensal do pessoal referido na 

alínea anterior; 

c - remeter à Delegacia de Administração da Despesa, 

visada pelo Diretor dos Tributos Estaduais,a rel~ 

ção nominal e remuneração atribuida ao pessoal,p~ 

ra efeito de autorização de pagamento. 

Artigo 52 - Fica elevado de 10 (dez) para onze (onze) 

o n~ro de Delegacias Executivas Regionais da Fazenda. 

Parágrafo l1nico - O Poder Executivo poderá criar, IÀ~ 

diante decreto,outras Delegacias Executivas Regionais de Fazen -
da,sempre que ,no interesse da administração,iseo se fizer nece~ 

sário • 

Artigo 72 - E fixado em ll(onze) o número de cargosde 

Delegado e SUbdelegado de Fazenda. 

Artigo 82 - Para efeito fis~ais,fica dividido o te~ 

rit6rio do Estado em ll(onze) Regiões,abrangendo cada Região 

uma área fisiográfica definida • 
./' 

parágrafo ~nico - As Regiõe8~cais se subdividem em 

Oircunscrições ~iscais,que pOdem abranger um ou mais municipios 

Artigo 10 - ••••••••••••••••••• •.••••••••••••••••••••• 

I -A parte fixa ~ equivalente aos simbolos C-5 ••• 

( 1 500,00 ) e FG-6 (1 200,00 ),para o Deli 

gado e para o Subdelegado de Fazenda,respect! 

vamente. 

Artigo 16 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
I -A parte fixa ~ equivalente aos simbolos 0-5 e 
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FG-6 para o Delegado e para o Subdelegado,respectiv~ 

mente. 

Artigo 17 - Os Agentes Fiscais dos ~ibutos Estaduais,~ 

cargos, são de carreira e de provimento efetivo,mediante concu~ 

so público de provas,passam a ser em número de 170 (cento e s~ 

tenta),distribuidos em três classes da seguinte forma: 

AF -I ••••••••••••••• 30 (trinta) cargos; 

AF -lI •••••••••••••• 50 (cincoenta) cargos; 

AP -III ••••••••••••• 90 (noventa) cargos. 

Artigo 19 - A parte fixa da remuneração dos Agentes FiA 

càis dos Tributos Estaduais ~ a seguinte: 

AF - I •••••••••••••• Qt 960,00 (novecentos e ses -
senta cruzeiros) ; 

AF - lI ••••••••••••• ot 840,00 (oitocentos e qua -
renta cruzeiros) ; 

AF - III ............. ot 720,00 (setecentos e vinte 

cruzeiros). 

Artigo 20 - A parte variável da remuneração será calcula 

da em pontos,valendo cada ponto ~ 3,30(três cruzeiros e tr~ 

ta centavos) e à atividade do mês atribuir-se-á o máximo de oi -
tocentos(800) pontos,apurados conforme o crit~rio de avaliação 

adotado no Regulamento de que trata o Decreto nQ 357,de 27 de 

janeiro de 1 972. 

Artigo 22 - são elevados de l5(quinze) para 25 (vinte e 

cinco) os cargos isolados de Inspetor de Exatorias,de 

to em Comissão. 

provimen -
Artigo 26 ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - A parte fixa ~ correspondente ao simbolo FG-6 (Qt. 

1 200,00); 

II - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

b - A gratificação de produção,que será aferida com 

base no Relat6rio,pelo qual será atribuido o máxi 
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Artigo 

mo de 400(quatrocentos) pontos,valendo,cada po~ 

to, Cr$ 3, 30( três cruzeiros e trinta centavos ). 

29 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - A parte fixa corresponde ao vencimento fixo da 

classe a que pertencer o Exator: 

EE-VI ••••••••••••••••••••• Q$ 300,00' (trezentos 

cruzeiros) ; 

EE-V ••••••••••••••••••••• 0$ 540,00 (quinhentos 

e quarenta cruzei­

ros); 

EE-IV ••••••••••••••••••••• Q$ 720,00 (setecentos 

e vinte cruzeiros~ 

EE-III •••••••••••••••••••• at 900,00 (novecentos 

cruzeiros); 

EE-II ••••••••••••••••••••• Q$ 1 080,00 ( Hum mil 

e oitenta cruze! 

ros); 

EE-I •••••••••••••••••••••• at 1 200,00( Hum mil 

e duzentos 

ros) • 

cruzei -
Artigo 30 

§ 10 

- ••....................•.....•.................. 
Cada ponto valerá ot 3,30(três cruzeiros e 

trinta centavos) e à atividade do mês, cumpri -
das as tarefas determinadas pelo Regimento, 

atribuir-se-à o máximo de 400(quatrocentos)pon -
tos. 

Artigo 32 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

P~ágrafO ttnico - A remuneração mensal do cargo ora cri.! 

do é de 04 2 200,00 (dois mil e duzentos cruzeiros). 

Artigo 37 - A remuneração mensal dos Inspetores de 

Fiscais é fixada em at 2 700,00 (dois mil e setecentos 

ros) • 

Postos 

cruzei -
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Artigo 45 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - A parte fixa de remuneração do Guarda Piscal, 

conforme a classe a que pertencer,' a seguin ... 
te: 

GP-I ••••••••••• OI 480,OO(quatrocentos e oi ... 
tenta cruzeiros ); 

GF-II ••••••••••• ot 420,00(quatrocentos e vin ... 
te cruzeiros ); 

GF-III •••••••••• ot 360,OO(trezentos e sesse~ 

ta cruzeiros) • 

Artigo 46 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ lQ -Cada ponto valerá Q$ 3,30(três cruzeiros e 

trinta centavos) e à atividade do mês, cumprindo o que deter~ 

na o Regulamento,atribuir-se-à o máximo de 400(quatrocentos ~ 

tos). 

Artigo .52 - A remuneração dos atuais Delegados de pazen ... 
da, ex-Inspetores com exercício na Secretaria da Fazenda, será 

calculada na forma do artigo 16,I e II,da Lei nQ 3 147,de 27 

de dezembro de 1 971. 

A~tigo 55 - •.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••. 

§ lQ - O' servidor da Secretaria da Fazenda,em final 

de carreira, que exercer por 3 (três) anos qualquer cargo em 

comissão,aposentar-se-á com os proventos correspondentes à r~ 

muneração desse cargo. 

- Os aumentos concedidos ao pessoal ativo do 

fisco serão extensivos na mesma base,aos inativos,de igual câ 

tegoria,nos termos do parágrafO único do artigo 127 da Consti ... 
tuição Estadual. 

Artigo 2Q - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, 

por Decreto,e na medida em que o interesse da administração o 

reclamar,os 6rgãos e os cargos necessários a execução da pr~ 
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sente lei, bem como a regulament'-la. 

Artigo 3Q ·- OS servidores da Secretaria da pazenda 

10 
lMPL 

::1i 

, 
quando no exercício de chefia de Divisão,serviço e Secções 

dos 6rgãos fazendários internos,perceberão,respectivamente, a 

gratificação correspondente aos símbolos C-5,PG-6 e PG-7 e o 

Delegado de Pazenda no exercício do cargo de Delegado de Ad -
ministração de Assistência do Gabinete fará jús a uma gratif1 

cação,a titulo de representação,correspondente a lQ%(dez por 

cento} da respectiva remuneração. 

Parágrafo ~nico - O disposto neste artigo não se apli -
·ca aos servidores designados para as funções de Chefia das 

Divisões da Assessoria T'cnica do Secretário e Coordenadores 

da Diretoria dos Tributos Estaduais. 

Artigo 4Q - Pica o Secretário da pazenda autorizado a 

designar assessores,criar Comissões ou Grupos T'cnicos de Tra -
balho,de natureza especial,a fim de atender às necessidades 

da execução de novos serviços,oriundos de Convênios,ou que 

sejam ditados pela execução da política fiscal. 

Artigo 5Q - O valor de cada ponto,para cálculo da ~ -
te variável da remuneração de que trata o artigo 20 da Lei nQ 

3 ,147,de 1 97l,modificada pelo artigo lQ da presente lei, pa~ 

sará a ser de Q$ 3,60{três cruzeiros e sessenta centavos), a 

partir de lQ de julho de 1 974,mediante decreto do Governador 

do Estado,que para esse fim fará a avaliação do 

to da receita no primeiro semestre do exercício. 

comportamen -
Artigo 6Q - Esta entrará em vigor no dia lQ de jane1 

ro de 1 974,revogadas as disposições em contrário • 


